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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 

ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE (NDE) DO CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aos vinte e dois de outubro de dois mil e vinte e um, às nove horas, ocorreu a décima sexta Reunião Ordinária do NDE do curso de bacharelado em
Administração Pública realizada na sala virtual: meet.google.com/kzm-pkzs-veo. Ponto de pauta: 1º) Alteração do novo Projeto Pedagógico de Curso (PPC) –
inclusão de atividades de extensão. Membros presentes: Grazielle Isabele Cristina Silva Sucupira, Naldeir dos Santos Vieira, Edimilson Eduardo da Silva,
Daniel Moraes Santos e Marcos Valério Martins Soares. A reunião também contou com a participação da professora Adriana Aparecida da Conceição Santos Sá.
1º) Alteração PPC – inclusão de atividades de extensão: A coordenadora, profª Grazielle, iniciou a reunião cumprimentando a todos os presentes. Informou
que preencheu, junto com a professora Adriana Sá, o documento “Descrição Da Natureza Da Ação De Extensão”, que foi enviado aos membros do NDE. Pediu
a autorização dos presentes para que a professora Adriana participasse da reunião com direito a fala, visto que a mesma é professora efetiva do curso e seria
muito importante sua participação nessa discussão. Foi aprovado por unanimidade. A coordenadora explanou que não concorda com a forma que está sendo
encaminhado o processo de curricularização da extensão e que não consegue visualizar a necessidade de detalhar os programas, projetos e ações no PPC de
forma que não exista flexibilidade dos docentes em realizar proposições relacionadas a dinâmica e ao conteúdo das disciplinas. Porém, o NDE precisa avançar
nesta discussão e enviar a proposta, uma vez que existe a possibilidade da CAPES abrir um edital ainda em 2021 e é necessário que o PPC esteja aprovado para
que o curso possa concorrer a novas vagas. A coordenadora informou que ela e a professora Adriana elaboraram uma proposta de programa nos moldes do
documento estruturado pelo COEXC. Afirmou que não foi feita a especificação dos projetos, pois entenderam que estes serão concebidos de acordo com as
características de cada disciplina. A coordenadora abriu para discussão, pedindo que os presentes se manifestassem em relação ao que deveria ser feito: elaborar
um quadro para cada projeto e ação ou aprovar o documento com a proposta de um programa mais amplo, o qual será a base para o desenvolvimento das ações e
projetos. A professora Adriana explanou que seria impossível detalhar as ações e projetos, visto que eles não sabem qual a formação dos docentes que lecionarão
cada disciplina e que os mesmos ficariam impossibilitados de introduzir novas ideias, pois estariam presos ao que consta no PPC. O professor Naldeir afirmou
que concorda com a fala das docentes e que seria mais coerente a elaboração de um programa mais amplo, porém receia que a proposta não seja aceita, tendo
em vista que a PROEXC quer o detalhamento das atividades. A professora Grazielle afirmou que se for necessário detalhar as ações e projetos, as informações
dos quadros serão basicamente as mesmas e se distinguirão apenas na parte de objetivos. A coordenadora fez a apresentação do documento, explicando a
proposta elaborada. A professora Adriana sugeriu que o NDE convidasse o pró-reitor de extensão para uma reunião, a fim de que o mesmo esclarecesse as
dúvidas e ajudasse a nortear as ideias, sendo possível também que o NDE exponha seu posicionamento sobre o assunto. O professor Edimilson sugeriu que o
NDE convidasse o servidor Mário Guimarães da PROEXC do Campus Mucuri para uma reunião. A professora Grazielle solicitou licença e entrou em contato
com o servidor Mário visando esclarecer de imediato alguns pontos. Retornando à reunião, afirmou que, pelo conversado com Mário, realmente é inviável
especificar no projeto pedagógico todos os projetos e ações. Ele informou o número do processo no SEI de alteração de PPC do Bacharelado em Ciência e
Tecnologia no qual consta uma Descrição da Natureza da Ação de Extensão já aprovada pela PROEXC. Ela mostrou esse documento aos presentes e percebeu-
se que o quadro de extensão foi elaborado basicamente da mesma forma como proposto no documento em discussão. A professora Grazielle afirmou que o
servidor Mário informou que a ideia é que seja delimitada uma proposta base que as futuras ações de extensão a serem desenvolvidas pelos docentes não fujam
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daquilo que está previsto no PPC. O quadro de “Descrição Da Natureza Da Ação De Extensão” elaborado pelas professoras Grazielle e Adriana foi colocado em
votação. Foi aprovado por ampla maioria. A professora Grazielle afirmou que encaminhará o documento para que o servidor Mário faça uma análise prévia.
Informou que caso não seja necessário realizar alterações de conteúdo, encaminhará a proposta para o colegiado e posteriormente para a PROEXC. Caso tenha
que se realizar alterações no conteúdo, convocará uma nova reunião do NDE. Sem mais a tratar, lavrou-se a presente ata que após lida e aprovada será assinada
pelos membros do Núcleo Docente Estruturante. Adline Gonçalves Lima – Secretária do Curso de Administração Pública.
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.

Documento assinado eletronicamente por Grazielle Isabele Cris�na Silva Sucupira, Coordenador(a), em 11/03/2022, às 09:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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